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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2018

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, Licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial nº 006/2018 do Fundo Municipal 
de Saúde de Guaraí-TO com a finalidade de selecionar proposta mais 
vantajosa para aquisição de passagens rodoviárias intermunicipais (dentro 
do Estado), para atender aos pacientes que necessitam se deslocar para 
tratamento de saúde fora do domicilio e atendimento dos beneficiários 
transeuntes (Benefícios Eventuais), cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 09h:00min, do dia 26/03/2018, no 
Paço Municipal Pacifico Silva, situado à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, centro, 
Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br.

Guaraí/TO, 13 de março de 2018.

Rosane Bertamoni
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 037/2018 - DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 100,00 (CEM REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação 
da Servidora Municipal Srª. JACIRA DE ALMEIDA BEZERRA, 
COORDENADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA MIRANDA – CAI DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3407, portadora do CPF Nº 
250.538.333-20, QUE IRÁ ACOMPANHAR AS ADOLESCENTES 
ACOLHIDAS NA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA ATENDIMENTO PSICOLÓGICO NO CAPS INTANTIL, no dia 
07/03/2018, na Cidade de ARAGUAÍNA – TO, conforme memorando 
nº 025/2018 – CAI e Cartão de Atendimento, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de março de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 038/2018 - DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação da Servidora Municipal Srª. CIRLEIDIA ROSA DE 
LIMA, AUXILIAR DE CUIDADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA 
MIRANDA – CAI DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3397, 
portadora do CPF Nº 923.988.631-15, QUE IRÁ ACOMPANHAR 
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AS ADOLESCENTES ACOLHIDAS NA CASA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA ATENDIMENTO PSICOLÓGICO NO CAPS 
INTANTIL, no dia 07/03/2018, na Cidade de ARAGUAÍNA – TO, 
conforme memorando nº 025/2018 – CAI e Cartão de Atendimento, 
anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de março de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 039/2018 - DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                                
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal, Sr. LEANDRO OLIVEIRA COELHO 
– MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1054, portador 
do CPF Nº 507.941.831-15,  QUE IRÁ LEVAR A CUIDADORA DA 
CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROFESSORA NELITA 
MARIA FERREIRA MIRANDA – CAI NO ACOMPANHAMENTO DE 
CRIANÇA ACOLHIDA NA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA REALIZAR CONSULTA COM NEUROLOGISTA NO HOSPITAL 
REGIONAL DE ARAGUAÍNA, no dia 08/03/2018, na Cidade de 
ARAGUAÍNA – TO, conforme Memorando nº 022/2018, ficha de 
encaminhamento, referência, contra – referência e compensação 
e agendamento eletrônico, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de março de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 040/2018 - DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação da Servidora Municipal Srª. CIRLEIDIA ROSA DE 
LIMA, AUXILIAR DE CUIDADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA MIRANDA 
– CAI DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3397, portadora 
do CPF Nº 923.988.631-15, QUE IRÁ ACOMPANHAR CRIANÇA 
ACOLHIDA NA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
REALIZAR CONSULTA COM NEUROLOGISTA NO HOSPITAL 
REGIONAL DE ARAGUAÍNA, no dia 08/03/2018, na Cidade de 
ARAGUAÍNA – TO, conforme Memorando nº 022/2018, ficha de 
encaminhamento, referência, contra – referência e compensação e 
agendamento eletrônico, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPE-
SAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUA-
RAÍ, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de março de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 041/2018 - DE 09 DE MARÇO DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                                    
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. WASHINGTON 
RIBEIRO GOMES – MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 887, portador do CPF Nº 597.220.881-49, QUE IRÁ LEVAR A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
PARA PARTICIPAR DO 1º ENCONTRO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A 
METODOLOGIA DO SELO UNICEF,  DO 1º FÓRUM COMUNITÁRIO 
E DA 106ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES 
BIPARTITE DO TOCANTINS, nos dias 12, 13 e 14/03/2018, na Cidade 
de PALMAS – TO, conforme documentos,  anexos. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
              Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de março de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 042/2018 - DE 09 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação da Servidora Municipal, 
Srª. MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E GESTORA 
E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3416, 
portadora do CPF Nº 604.788.961-15, QUE IRÁ PARTICIPAR DO 
1º ENCONTRO DE CAPACITAÇÃO SOBRE A METODOLOGIA DO 
SELO UNICEF, DO 1º FÓRUM COMUNITÁRIO E DA 106ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO 
TOCANTINS, nos dias 12, 13 e 14/03/2018, na Cidade de PALMAS – 
TO, conforme documentos, anexos.                                                                                                                                        

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de março de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ

SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 
026/2018, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 001/2018

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, 
Antônio Donizeth de Medeiros, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que o Contrato 026/2018 – referente ao Pregão Presencial 
001/2018, está SUSPENSO, em acatamento ao  DESPACHO Nº 
185/218 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS – 
GABINETE DA 1ª RELATORIA – determinado pelo Exmo. Severiano 
Jose Costa Andrade - Conselheiro Relator, a saber: 

Processo Administrativo: 003/2018.
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO
Contratada: BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ/MF: CNPJ: 03.817.702/0001-50

Pregão Presencial  Nº 001/2018: Contratação de empresa especializada 
na de gerenciamento do abastecimento de combustíveis, e lubrificação 
para veículos por credenciados, por meio de implantação e operação de 
um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético 
ou micro processado, bem como disponibilização de rede credenciada 
de postos de combustíveis, auto-serviços de lubrificação no município de 
Guaraí, de forma a garantir a operacionalização e manutenção da frota 
de veículos da Câmara Municipal de Guaraí-TO, no exercício de 2018, 
conforme disposições contidas no Termo de Referência.
 Vigência: A partir 10/03/2018, encerrando-se em 31/12/2018.
Valor TOTAL: R$ 55.711,60(cinquenta e cinco mil, setecentos e onze 
reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 01.031.2003.2003 – Elemento 3.3.90-30 

GUARAÍ-TO, 13 de Março de  2018

Antônio Donizeth Medeiros
Presidente 
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